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    PREFÁCIO 




    Foi com enorme alegria que recebi o convite para prefaciar este importante trabalho sob a coordenação dos professores Marcelo Fernando Borsio e Roberta dos Santos Lemos.




    Os estudos do direito previdenciário e do direito do trabalho enfrentam desafios que se multiplicam à medida que as transformações sociais, econômicas e tecnológicas avançam. A obra que tenho a honra de prefaciar, Previdência e Trabalho Digital: Uma Visão Comparada entre enquadramentos internacionais da condição de Segurado, se insere justamente nesse contexto de mudança, propondo uma visão comparada dentre vários enquadramentos internacionais de previdência e trabalho digital e seus impactos sociais.




    O professor Marcelo Fernando Borsio, do Centro Universitário do Distrito Federal, vice-presidente da Academia Brasileira de Direito da Seguridade Social – ABDSS e vice-presidente da Associação Internacional de Estudos da Proteção Social – AISP – IASP, com a professora Roberta dos Santos Lemos, lançaram o desafio na abordagem de tema de grande relevância para a academia.




    Nesta obra, os autores trazem luz sobre os desafios do trabalho digital e seu impacto na previdência social, notadamente, na condição de segurado do sistema previdenciário.




    Ao longo da obra, os autores fazem uma integração criteriosa entre os enquadramentos do trabalho digital e o tratamento previdenciário e tributário no âmbito de plataformas digitais no direito comparado, oferecendo uma compreensão ampliada do tema, capaz de dialogar com as novas realidades impostas pelo fenômeno da globalização e pelas mudanças no mundo do trabalho, em uma sociedade tecnológica.




    Os autores demonstram, com maestria, a importância da abordagem de conceitos de trabalho digital de forma mais inclusiva e contextualizada, sendo fundamental para a manutenção de um sistema previdenciário eficiente, sustentável e, acima de tudo, comprometido com a dignidade da pessoa humana e a justiça social.




    Outro mérito incontestável desta obra é a abordagem sobre o impacto dessas transformações do trabalho digital no sistema de proteção social e de seu financiamento, relacionadas à nova tessitura social.




    Os autores trazem a lume importante comparação com outros sistemas de proteção social, de maneira a compreender as sistêmicas transformações provocadas de forma notável pela sociedade tecnológica, decorrentes do trabalho digital e o sistema de proteção social, com interação entre Brasil e Austrália, Brasil e Alemanha, Brasil e Argentina, Brasil e Espanha, Brasil e Itália, bem como do Trabalho em Plataformas Digitais no Chile e em Portugal.




    Estou certa de que este livro servirá como referência para acadêmicos, juristas, legisladores e todos aqueles que se dedicam ao aperfeiçoamento da proteção social.




    Roberta Soares da Silva




    Mestre e Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Professora Assistente nos Cursos de Mestrado e Doutorado em Direito Previdenciário e Direitos Humanos da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Presidente da Academia Brasileira de Direito da Seguridade Social – ABDSS (https://abdss.org.br/). Membro da Associação Internacional de Estudos da Proteção Social – IASP-AIPS (https://iasp-aips.org/).


  




  

    CAPÍTULO I




    O ENQUADRAMENTO DIGITAL DOS TRABALHADORES NA AUSTRÁLIA. O SUPERANNUATION COMO ÚNICO CAMINHO PARA OS RISCOS SOCIAIS DESSES TRABALHADORES DIGITAIS?




    Marcelo Borsio1





    Roberta dos Santos Lemos2





    Sumário:




    Introdução. 1. Pilares Fundamentais da Política de Aposentadoria Na Austrália. 2. O Impacto Econômico e Social do Modelo como Proposta para uma Massa Nacional de Autônomos, principalmente Trabalhadores Digitais. 3. Desafios e Problemas Contemporâneos. 4. Estudos de Caso e Análises Preditivas Comparadas e o Futuro do Superannuation na Austrália para um labor e uma Previdência sólidos. Conclusão. Referências.




    Resumo: O sistema de Superannuation é uma parte crucial do sistema de aposentadoria na Austrália, proporcionando um meio estruturado e incentivado de poupança para a aposentadoria. Os trabalhadores se familiarizem com os fundos disponíveis e as opções de investimento para maximizar seus benefícios futuros eis a importância desse sistema para a Austrália. O trabalho por plataforma cresce no mundo todo. Há risco de ausência de proteção social. A Austrália vive mesmo impasse de enquadramento trabalhista e previdenciário destes trabalhadores.
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    INTRODUÇÃO




    Na Austrália, os trabalhadores digitais, denominação utilizada para aqueles que trabalham para empresas como Uber, iFood (ou outros aplicativos de serviços similares de entrega de alimentos), geralmente são classificados como trabalhadores autônomos ou contratantes independentes, e não garantem os direitos trabalhistas como empregados formais com carteira assinada3. Isso significa que eles não têm acesso a benefícios típicos de empregados, tais como férias pagas, salário-mínimo garantido ou contribuições automáticas para aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social.




    Quanto a classificação trabalhista podemos obter as seguintes premissas. Os trabalhadores de Uber, e plataformas semelhantes, são considerados autônomos. Eles têm a flexibilidade de escolher seus horários e como realizam o trabalho, mas também significa que eles não terão proteções trabalhistas tradicionais que viriam com um contrato de trabalho formal.




    A respeito das contribuições e benefícios dos contribuintes Individuais, categoria chamada de autônomos na Austrália, esses trabalhadores são responsáveis por fazer suas próprias contribuições para o sistema de previdência social, conhecido como superannuation. Diferente do que ocorre Brasil, em que a contribuição é gerenciada pelo empregador para empregados formais, na Austrália, os trabalhadores autônomos precisavam gerenciar suas próprias contribuições para um fundo de aposentadoria, mesmo que trabalhassem para empresas. O superannuation é focado em poupança para aposentadoria. Inicialmente, para os trabalhadores autônomos, a contribuição para o superannuation não era obrigatória, mas apenas recomendada. Interessante uma opção tributária, impensável para o modelo brasileiro.




    Somente em 1992, o sistema de superannuation se tornou obrigatório para a maioria dos trabalhadores, obrigando empregadores a depositarem uma porcentagem do salário de seus funcionários em um fundo de aposentadoria, promovendo retenções. O sistema foi projetado para ajudar australianos a terem uma vida financeira mais estabilizada na idade avançada e reduzir a dependência deles do sistema de seguridade social do governo.




    Na Austrália, para critérios de 2024, um trabalhador autônomo pode se aposentar utilizando uma combinação de dois principais recursos: o superannuation (super) e age pension. O super, como é chamado, é um fundo de aposentadoria que acumula ao longo da vida de trabalho. No superannuation (super)4, quando o trabalhador atinge a “idade de acesso”, que pode variar entre 55 a 60 anos, a depender da data de nascimento, pode começar a retirar o dinheiro de diferentes maneiras, como um pagamento único ou em parcelas regulares, por exemplo.




    Por outro lado, além do super, a maioria dos australianos também pode ser elegível para age pension, um benefício pago pelo governo. Para receber a age pension, o trabalhador deve ter 67 anos ou mais (a partir de 2023), após passar por uma avaliação de renda e ativos, sendo que este benefício ajuda a complementar a renda da aposentadoria dos australianos. Assim, os australianos normalmente dependem do super e da age pension para garantir uma vida financeira estável na aposentadoria.




    Deste modo, procurou-se abordar este sistema pensionístico australiano, seus pilares, conflitos, inteirações com decisões judiciais e enquadramentos trabalhistas e previdenciários possíveis. O método científico utilizado foi o do direito comparado, dedutivo-lógico e sistêmico prático, com dados quantitativos e qualitativos de procedência em comparação global e história na norma mínima.




    1. PILARES FUNDAMENTAIS DA POLÍTICA DE APOSENTADORIA NA AUSTRÁLIA.




    O sistema de superannuation na Austrália é um dos pilares fundamentais da política de aposentadoria do país, projetado para garantir que os trabalhadores tenham uma base financeira sólida quando se aposentarem.




    Na Austrália, o sistema do superannuation é administrado, gerido e fiscalizado pela Australian Prudential Regulation Authority (APRA), que regula e supervisiona a maioria dos fundos de superannuation.




    A Australian Securities and Investments Commission (ASIC) também desempenha um papel importante, garantindo que os fundos operem de maneira justa e transparente, protegendo os interesses dos membros.




    Além disso, a Australian Taxation Office (ATO) é responsável pela administração e conformidade das regras fiscais relacionadas ao super quanto à arrecadação, incluindo a coleta de contribuições e o cumprimento das obrigações legais pelos empregadores e trabalhadores.




    Os australianos podem sacar o valor do superannuation quando atingirem a idade de acesso, que varia de 55 a 60 anos, dependendo da data de nascimento. Essa é a idade mínima em que podem acessar ao super, desde que estejam parcialmente ou totalmente aposentados.




    Além disso, podem sacar o super em casos de necessidade financeira severa, incapacidade permanente, ou se estiverem deixando a Austrália de forma permanente como estrangeiros. Após completarem 65 anos, os australianos podem sacar o super, independentemente de estarem ou não aposentados. Percebe-se, claramente, que o superannuation é um sistema de poupança e uma forma de garantir que os trabalhadores tenham uma reserva financeira quando se aposentarem.




    Os empregadores são obrigados a fazerem contribuições para o fundo que atualmente tem uma taxa mínima de 11% do salário bruto do empregado (a partir de 1º de julho de 2023). Os empregados também podem fazer contribuições voluntárias para aumentar o saldo do seu fundo.




    Existem diversos fundos do superannuation, incluindo fundos de indústria, fundos de varejo e fundos dos empregadores. Cada fundo pode ter diferentes características, tais como taxas de administração e opções de investimentos. No caso dos Investimentos, o dinheiro contribuído para o superannuation é vertido em uma variedade de ativos, como ações, imóveis e títulos, com o objetivo de crescimento ao longo do tempo. Os fundos oferecem diferentes opções de investimento, dependendo do perfil de cada investidor.




    Esses fundos de superannuation geralmente não podem ser retirados até que o indivíduo atinja a idade de aposentadoria ou se houver circunstâncias especiais, como incapacidade grave ou dificuldades financeiras, como anteriormente referido.




    Há, ainda, a previsão de benefícios fiscais por dedução de contribuições para o superannuation, que podem ser deduzidas dos impostos, o que reduz a base tributária do contribuinte. O dinheiro no fundo de superannuation é geralmente tributado a uma alíquota reduzida de 15%, que é mais baixa do que as alíquotas de imposto pessoal.




    Percebe-se uma tendência atual, nas discussões contínuas sobre o aumento da alíquota mínima de contribuição, que para garantia de uma aposentadoria digna há muito desafio pela frente. A competição entre fundos pode levar a mudanças nas alíquotas e serviços oferecidos.




    Outro desafio é a digitalização e as novas tecnologias digitais que estão transformando a gestão de superannuation, tornando mais fácil para os trabalhadores monitorarem e gerenciarem suas contas. Entretanto, quando se trata de trabalhadores de plataforma digitais, ou infoproletariados, o desafio é ainda maior.




    Recentemente, houve discussões e mudanças legislativas significativas visando a proteção desses trabalhadores, reconhecendo que, apesar de serem classificados como autônomos, muitos deles enfrentam condições de trabalho precárias e muitos riscos associados ao trabalho que desenvolvem por conta própria. Por exemplo, recentemente a justiça australiana reconheceu direito a indenização por acidentes de trabalho para trabalhadores de entrega, considerando-os como empregados, e não como contratados independentes5.




    O superannuation na Austrália foi criado como uma forma de garantir que as pessoas tenham uma fonte de renda quando se aposentarem. Surgiu na década de 1980, quando o governo percebeu que muitas pessoas não estavam economizando o suficiente para a aposentadoria. É recente, portanto, se comparado a outros fundos de previdência.




    Em 1992, com a introdução do superannuation guarantee (SG), foi implementado o sistema como resposta às crescentes preocupações com sustentabilidade do sistema público de previdência social, dada o aumento da expectativa real de população idosa nas décadas subsequentes.




    Como objetivo central, o superannuation permite que trabalhadores acumulem reserva financeira durante toda sua vida laboral, por meio de contribuições compulsórias feitas por seus tomadores de serviço.




    Essas contribuições são investidas em fundos, que, por sua vez, aplicam esses recursos em diversos ativos financeiros, como ações, títulos, imóveis, e outras diversas classes de ativos. Com o passar do tempo, esses investimentos geram rendimentos, que junto com as contribuições iniciais, resultam uma poupança substancial para a aposentadoria.




    Além das contribuições obrigatórias, o sistema de superannuation incentiva contribuições voluntárias por parte dos trabalhadores, oferecendo benefícios fiscais consideráveis.




    O sistema foi projetado para ser flexível, permitindo que os trabalhadores escolham o fundo onde desejam investir, com opções de fundos da indústria específicos ou até mesmo fundos autogeridos, onde o próprio trabalhador toma as decisões dos investimentos.




    O superannuation, muito além de um mecanismo de poupança, desempenha um papel crucial na economia australiana. Com trilhões de dólares sob gestão, os fundos de superannuation são alguns dos maiores investidores institucionais do país, influenciando mercados financeiros, investimentos em infraestrutura do país e até políticas governamentais6.




    A ideia de superannuation na Austrália antecede a introdução do superannuation guarantee, em 1992, com raízes que remontam às décadas de 1800, quando os primeiros planos de aposentadoria foram ofertados aos funcionários públicos.




    Entretanto, esses planos eram limitados a setores específicos e atingiam uma parcela muito pequena da população.




    Impulsionada por reformas econômicas e pela crescente preocupação com a sustentabilidade do sistema de previdência social, destinadas a modernizar a economia australiana e garantir que os trabalhadores tivessem uma base financeira sólida na aposentadoria, o governo introduz o superannuation guarantee, em 1992, que foi um marco importante na gestão do então Paul Keating.




    No início, esta política tornou obrigatória a contribuição dos tomadores de serviço para os fundos de superannuation de seus prestadores, começando com uma alíquota de 3% (três por cento) da remuneração e aumentava gradualmente ao longo dos anos.




    Durante os anos 1990 e 2000, o sistema de superannuation continuou a evoluir, com várias reformas visando aumentar a transparência e proteção dos trabalhadores.




    Além das contribuições obrigatórias, os trabalhadores têm a opção de fazer contribuições adicionais esporádicas. Essas contribuições podem ser feitas antes da tributação básica incidente ou depois dela. Elas (concessional contributions) são limitadas ao teto A$ 27.500 (anual) e são tributadas a uma alíquota reduzida de 15%, proporcionando um incentivo significativo para que os trabalhadores aumentem suas poupanças para a aposentadoria. Bem semelhante ao que se tem no Brasil com as contribuições para previdências privadas complementares.




    Desde 2024, a alíquota de contribuição é de 11% do salário base do trabalhador, e há planos para aumentar essa alíquota para 12% até 2025. Essas contribuições são depositadas em uma conta de superannuation específica em nome do trabalhador, onde são investidas até que se atinja a idade de aposentadoria.




    Os fundos de Superannuation variam em estratégia de investimento, estrutura de alíquotas e nível de risco. Tais como7:




    - Os Fundos da Indústria são associados a setores específicos, como construção civil ou saúde. Esses fundos são frequentemente geridos sem fins lucrativos e são projetados para beneficiar os membros de uma determinada indústria;




    - Os Fundos de Varejo que são geridos por bancos e instituições financeiras, e são oferecidos ao público em geral, tendendo a ter uma estrutura de alíquotas complexas, com investimentos mais diversificados;




    - Os Fundos Autogeridos que permitem que os indivíduos assumam o controle total de seus investimentos de superannuation. Embora ofereçam maior flexibilidade, os SMSFs, como são chamados, também exigem dos membros que gerenciem diretamente seus investimentos, o que pode envolver maiores riscos e responsabilidades; e




    - Os Fundos Corporativos que foram criados por grandes tomadores de serviço, para beneficiar seus prestadores, que podem oferecer opções personalizadas de investimento e alíquotas competitivas.




    Um dos aspectos mais vantajosos do sistema de superannuation é o tratamento fiscal favorável dado tanto às contribuições quanto aos rendimentos gerados dentro dos fundos. As contribuições feitas pelos empregadores, até um certo limite, são tributadas a uma alíquota reduzida de 15%, em comparação com as alíquotas de imposto de renda que podem chegar até 45% para indivíduos de alta renda. Isso cria um forte incentivo para que os trabalhadores maximizem suas contribuições para a aposentadoria.




    Além disso, os rendimentos gerados dentro dos fundos tributados a uma taxa de 15%, é significativamente mais baixo do que a tributação sobre rendimentos fora do sistema. Essa alíquota reduzida é projetada para incentivar o crescimento a longo prazo dos saldos de superannuation, permitindo que os trabalhadores acumulem mais capital para sua aposentadoria.




    Além desses benefícios fiscais nas fases de acumulação, quando os trabalhadores começam a retirar seus fundos de superannuation na aposentadoria, se tiverem 60 anos ou mais, essas retiradas geralmente são isentas de impostos. Assim, o dinheiro acumulado ao longo dos anos poderá ser utilizado integralmente sem redução significativa causada pela tributação8.




    Esses aspectos proporcionam uma renda estável e confiável na aposentadoria. Além dos benefícios fiscais, o governo australiano também oferece incentivos adicionais para contribuições voluntárias. Um exemplo é o co-contribution scheme, onde o governo contribui com uma quantia adicional para o fundo de superannuation de trabalhadores de baixa e média renda que fazem contribuições pessoais após as tributações regulares. Este benefício serve para encorajar a poupança adicional dentre aqueles que podem não ter os mesmos recursos que trabalhadores da classe alta de renda.




    Para ilustrar a importância das contribuições ao superannuation, é útil considerar exemplos numéricos que demonstram como diferentes níveis de contribuição e taxas de retorno podem impactar o saldo final de aposentadoria de um trabalhador. Considere um trabalhador que começa a trabalhar aos 25 anos, ganhando um salário médio de AUD 60.000 por ano, com uma alíquota de contribuição de 11% (SG)9:




    - Crescimento Composto ao Longo do Tempo: Com uma contribuição anual de aproximadamente AUD 6.600 e assumindo um retorno médio de 7% ao ano, o saldo de superannuation desse trabalhador poderia crescer para mais de AUD 1 milhão até os 65 anos. Este exemplo demonstra o poder do crescimento composto, em que os retornos sobre os investimentos são reinvestidos e geram retornos adicionais, aumentando o saldo ao longo do tempo.




    - Impacto de Taxas de Administração: Se o fundo de superannuation do trabalhador cobrar uma taxa de administração de 1% ao ano, o saldo final pode ser reduzido em várias centenas de milhares de dólares. Isso destaca a importância de escolher um fundo com taxas de administração baixas, pois mesmo pequenas diferenças nas taxas podem ter um impacto significativo no saldo acumulado ao longo de décadas.




    - Contribuições Voluntárias: se o trabalhador optar por fazer contribuições voluntárias adicionais de AUD 1.000 por ano, o saldo de superannuation pode aumentar ainda mais, resultando em uma aposentadoria mais confortável. Este exemplo enfatiza como pequenas contribuições adicionais podem ter um impacto significativo a longo prazo.




    Então, o superannuation é estruturado em torno de várias regras e regulamentações que visam proteger os trabalhadores e garantir a eficácia do sistema. As principais características incluem10 11:




    - Contribuições Compulsórias: conforme mencionado, os tomadores de serviço são obrigados a contribuir com uma porcentagem do salário dos trabalhadores para o superannuation. Essas contribuições, conhecidas como superannuation guarantee (SG), e são compulsórias para a maioria dos trabalhadores, com exceções para aqueles que ganham abaixo de um certo limiar ou que trabalham em condições específicas, como menores de idade que trabalham menos de 30 horas por semana.




    - Benefícios Fiscais: O governo australiano incentiva a poupança para aposentadoria através de benefícios fiscais. Contribuições feitas antes dos tributos regulares (concessional contributions) são tributadas a uma alíquota reduzida de 15%, em vez da alíquota de imposto de renda pessoal. Isso torna o Superannuation uma forma fiscalmente eficiente de poupança de longo prazo. Além disso, os rendimentos gerados pelos investimentos dentro do fundo de Superannuation também são tributados a uma alíquota concessional de 15%.




    - Concessional e Non-Concessional Contributions: Concessional contributions incluem contribuições obrigatórias feitas pelo tomador de serviços e contribuições voluntárias feitas antes dos tributos regulares. Non-concessional contributions são realizadas após os tributos regulares e, portanto, não são tributadas novamente dentro do fundo. Existe um limite anual para ambas as formas de contribuição, que visa evitar o uso excessivo de benefícios fiscais.




    - Withdrawals e Acesso ao superannuation: Os fundos de Superannuation são projetados para serem acessados apenas na aposentadoria, geralmente quando o membro atinge a idade de 60 anos ou mais. Existem algumas circunstâncias limitadas onde o acesso antecipado ao Superannuation é permitido, como em casos de dificuldades financeiras severas, doenças terminais ou no caso de certos esquemas de compra de primeira casa. Contudo, essas exceções são rigorosamente regulamentadas para garantir que o Superannuation seja utilizado para o propósito principal de sustentar a aposentadoria.




    Os fundos de superannuation variam consideravelmente em termos de estrutura de custos, opções de investimento e serviços oferecidos. Ao escolher um fundo, os trabalhadores devem considerar vários fatores para garantir que suas necessidades e objetivos sejam atendidos12:




    - Estratégias de Investimento: Diferentes fundos de superannuation oferecem diferentes estratégias de investimento, que podem ser classificadas em várias categorias, como conservadora, balanceada, crescimento e agressiva. Um fundo conservador, por exemplo, pode investir principalmente em títulos e depósitos em dinheiro, oferecendo segurança com menor retorno potencial. Em contraste, um fundo agressivo pode ter uma maior alocação em ações e imóveis, oferecendo maior potencial de retorno, mas com maior volatilidade. A escolha da estratégia deve estar alinhada com a tolerância ao risco e os objetivos de aposentadoria do trabalhador.




    - Riscos e Retornos: Todo investimento envolve um equilíbrio entre risco e retorno. Os fundos que investem em ativos de alto risco, como ações, tendem a oferecer retornos maiores ao longo do tempo, mas também são mais suscetíveis à volatilidade do mercado. Trabalhadores mais jovens, com um horizonte de investimento de várias décadas, podem optar por fundos mais agressivos, enquanto aqueles mais próximos da aposentadoria podem preferir fundos mais conservadores para proteger o saldo acumulado.




    - Comparação de Fundos: O site MySuper, criado pelo governo australiano, oferece uma ferramenta para comparar fundos de superannuation. Essa ferramenta permite que os trabalhadores avaliem diferentes fundos com base em taxas, desempenho, opções de investimento e outros fatores importantes. A comparação regular dos fundos é recomendada para garantir que o fundo escolhido continue a atender às necessidades do trabalhador ao longo do tempo.




    A regulamentação dos fundos de Superannuation é conduzida por vários órgãos. A Australian Prudential Regulation Authority (APRA), que supervisiona a segurança e a solidez dos fundos; a Australian Securities and Investments Commission (ASIC), que protege os direitos dos consumidores; e o Australian Taxation Office (ATO), que administra as regras fiscais associadas às contribuições e aos rendimentos do superannuation13.




    A robustez da estrutura regulatória do Superannuation é projetada para proteger os interesses dos trabalhadores australianos. Além da APRA e da ASIC, o Australian Taxation Office (ATO) desempenha um papel crucial na supervisão dos aspectos fiscais do superannuation. De forma que a supervisão prudencial e de governança compete a APRA para monitorar a saúde financeira dos fundos de superannuation, assegurando que eles mantenham níveis adequados de capital e sigam práticas de governança eficazes14.




    A governança inclui a estrutura de administração dos fundos, o cumprimento das regulamentações e a responsabilidade de agir no melhor interesse dos membros. E a transparência e divulgação de informações compete a ASIC para garantir que os fundos de Superannuation forneçam informações claras e precisas aos seus membros. Isso inclui relatórios anuais, documentos de divulgação de produtos e outras comunicações que ajudem os membros a entender suas opções e tomar decisões informadas. A transparência é essencial para construir e manter a confiança dos membros nos fundos.




    O ATO fiscaliza e supervisiona a conformidade dos fundos autogeridos (SMSFs) com as leis fiscais e garante que as concessões fiscais relacionadas ao Superannuation sejam aplicadas corretamente. O ATO também oferece orientações para os trabalhadores sobre como maximizar os benefícios fiscais de suas contribuições para superannuation15.




    Deste modo, em análise comparada, poderia ser assentado que o Superannuation seria um fundo fechado instituído ou mesmo patrocinado que pudesse ser criado no Brasil para contribuintes individuais, por espécie de atividade e enquadramento de sua categoria profissional, ou mesmo unificado, e que todos os tomadores de seus serviços, ou mesmo cada um deles de per si fizessem a gestão das contribuições previdenciárias do terceiro prestador e dele próprio, gerindo contribuições previdenciárias adicionais, inclusive gerando rentabilidade não tributada pelo imposto de renda em face delas, trazendo mais ganho, menos tributação e mais poupança acumulada.




    Uma excelente ideia para o Brasil organizar para a massa de contribuintes individuais no país, por vezes mal gerida, mal organizada, mal fiscalizada e desordenadamente agrupada. Inclusive podendo ser bem fiscalizada pela PREVIC.




    2. O IMPACTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MODELO COMO PROPOSTA PARA UMA MASSA NACIONAL DE AUTÔNOMOS, PRINCIPALMENTE TRABALHADORES DIGITAIS.




    O Superannuation tem um impacto profundo na economia australiana, não apenas como uma forma de poupança para a aposentadoria, mas também como um motor de investimento. Com trilhões de dólares sob gestão, os fundos de superannuation são alguns dos maiores investidores institucionais no país. Eles desempenham um papel vital na economia, investindo em infraestrutura, imóveis, mercados financeiros e outras áreas críticas para o crescimento econômico.




    Por exemplo, muitos projetos de infraestrutura na Austrália, como estradas, pontes e aeroportos, são parcialmente financiados por fundos de superannuation. Esses investimentos não apenas proporcionam retornos aos membros dos fundos, mas também estimulam a economia, criando empregos e melhorando os serviços públicos. Além disso, ao investir em uma ampla gama de ativos, os fundos de superannuation ajudam a diversificar e estabilizar os mercados financeiros australianos, reduzindo o risco sistêmico.




    Socialmente, o superannuation desempenha um papel crucial na redução da dependência dos aposentados autônomos do sistema público de previdência social. Antes da introdução do superannuation guarantee, muitos australianos dependiam exclusivamente da pensão do governo, que nem sempre era suficiente para garantir uma vida confortável na aposentadoria. Hoje, com a maioria dos trabalhadores autônomos australianos acumulando uma poupança significativa, ao longo de sua vida ativa, a superannuation ajuda a assegurar que mais pessoas possam desfrutar de uma aposentadoria financeiramente segura16.




    Contudo, o impacto social do superannuation também apresenta desafios. Existe uma disparidade considerável entre os saldos de superannuation acumulados por diferentes grupos demográficos. Mulheres, em particular, tendem a ter saldos significativamente menores do que homens, em parte devido a interrupções na carreira relacionadas à criação de filhos e à disparidade remuneratória de gênero. Este é um problema que continua a ser abordado por formuladores de políticas e defensores da igualdade de gênero17.




    O impacto pode ser maior se o modelo for replicado, por exemplo, no Brasil, como modelo de previdência complementar obrigatória, como faz o Uruguai, quando o trabalhador (2º pilar), ganhando acima de 5.000 pesos, é obrigado a cotizar para o fundo fechado da categoria, mesmo sendo empregado ou mesmo autônomo (fundos de categoria superannuation uruguaios). 




    3. DESAFIOS E PROBLEMAS CONTEMPORÂNEOS




    Apesar de seu sucesso, o sistema de superannuation também enfrentou desafios ao longo dos anos, incluindo críticas sobre as taxas de administração e a complexidade envolvida na escolha de fundos. No entanto, ele tem sido amplamente bem-sucedido em alcançar seu objetivo de garantir que a maioria dos australianos tenha uma poupança significativa para a aposentadoria.




    Por exemplo, a introdução do MySuper, em 2013, foi um passo importante para simplificar a escolha de fundos e fornecer uma opção de baixo custo para aqueles que não desejam tomar decisões complexas de investimento.




    O sistema de superannuation enfrenta vários desafios contemporâneos. Um dos principais problemas é a complexidade envolvida na escolha dos fundos e a falta de educação financeira entre os trabalhadores. Muitos australianos não têm um conhecimento profundo das opções de investimento disponíveis, o que pode levar a decisões sub-ótimas, como a escolha de fundos com altas taxas de administração ou desempenho inferior ao esperado.




    As taxas de administração cobradas pelos fundos são uma preocupação significativa. Mesmo pequenas diferenças nas taxas podem ter um impacto substancial sobre os saldos de superannuation acumulados ao longo do tempo. Com uma maior ênfase na transparência e na competitividade, houve um movimento crescente para reduzir essas taxas, mas ainda há muito a ser feito para garantir que todos os trabalhadores tenham acesso a opções de baixo custo e alto desempenho18.




    Outro desafio contemporâneo é a inclusão dos trabalhadores de plataformas digitais, como Uber e iFood, no sistema de superannuation. Muitos desses trabalhadores são considerados autônomos e, portanto, não se beneficiam automaticamente das contribuições obrigatórias dos tomadores de serviço, que vem sendo debatido de forma áspera e contundente pelos australianos. Deverá haver contribuição de contratante por parte destes serviços contratados? A Uber e o IFood, por exemplo, são realmente contratantes destes contratados ou somente intermediários com proveito econômico em colaboração? Isso levanta questões sobre a equidade e a sustentabilidade do sistema, especialmente à medida que a economia se torna mais digital e flexível.




    O envelhecimento da população também apresenta um desafio significativo para o sistema de superannuation. À medida que mais pessoas vivem por mais tempo, haverá uma pressão crescente sobre os fundos de aposentadoria para garantir que os saldos acumulados sejam suficientes para sustentar uma vida confortável por décadas. Isso pode exigir reformas adicionais, como o aumento da idade de aposentadoria ou ajustes nas alíquotas de contribuição19.




    4. ESTUDOS DE CASO E ANÁLISES PREDITIVAS COMPARADAS E O FUTURO DO SUPERANNUATION NA AUSTRÁLIA PARA UM LABOR E UMA PREVIDÊNCIA SÓLIDOS.




    Para entender melhor o funcionamento do superannuation, é útil examinar estudos de caso específicos que destacam tanto os sucessos quanto às falhas do sistema. Um exemplo de sucesso é o fundo Australian Super, que é um dos maiores e mais bem-sucedidos fundos de superannuation da Austrália. Com uma forte governança e uma estratégia de investimento diversificada, o Australian Super tem gerado retornos consistentes para seus membros, acumulando bilhões em ativos e proporcionando uma base sólida para a aposentadoria de milhões de australianos.




    Por outro lado, há exemplos de fundos que enfrentaram dificuldades, como o fundo Trio Capital, que entrou em colapso em 2009, após investigações revelarem que ele havia sido mal gerido e envolvido em fraudes. Neste caso destacou a importância de uma supervisão rigorosa e da transparência na gestão dos fundos de superannuation, levando a reformas que fortaleceram a regulamentação e aumentaram a proteção dos consumidores.




    Comparar o sistema australiano com sistemas de aposentadoria de outros países também oferece insights valiosos. Por exemplo, o sistema 401(k) dos Estados Unidos permite contribuições voluntárias para contas de aposentadoria com incentivos fiscais, semelhante ao superannuation. No entanto, ao contrário da Austrália, em que as contribuições são obrigatórias, o sistema 401(k) é amplamente dependente da escolha individual, o que pode resultar em uma menor taxa de poupança entre os trabalhadores.




    Outro exemplo é o Central Provident Fund (CPF) de Singapura, um sistema compulsório de poupança para aposentadoria que, além de proporcionar segurança financeira na velhice, também oferece financiamento para habitação e saúde. Comparado ao superannuation, o CPF é mais restrito em termos de flexibilidade de investimento, mas fornece uma rede de segurança abrangente para os cidadãos de Singapura.




    O futuro do superannuation na Austrália dependerá de sua capacidade de se adaptar a mudanças demográficas, econômicas e tecnológicas. O envelhecimento da população continuará a exercer pressão sobre o sistema, e será necessário garantir que os saldos acumulados sejam suficientes para sustentar uma aposentadoria confortável. Isso pode envolver ajustes nas taxas de contribuição, reformas na idade de aposentadoria e novas políticas para incentivar contribuições adicionais.




    As mudanças tecnológicas também terão um impacto significativo. Com o crescimento do trabalho remoto e da economia digital, o sistema de superannuation precisará se adaptar para incluir trabalhadores digitais que não estão cobertos pelas regras atuais. Isso pode exigir novas abordagens para a regulamentação e a inclusão desses trabalhadores no sistema de previdência.




    Além disso, a demanda por investimentos sustentáveis e éticos está crescendo, e os fundos de superannuation terão que responder a essa demanda. Investimentos em energia renovável, infraestrutura sustentável e outras áreas de impacto social positivo estão se tornando cada vez mais populares entre os membros dos fundos. Isso pode levar a uma mudança na forma como os fundos são geridos e onde os recursos são alocados20.




    Finalmente, a sustentabilidade a longo prazo do sistema de superannuation dependerá da confiança pública. Para manter essa confiança, será crucial que os fundos continuem a ser geridos de forma transparente e eficaz, proporcionando retornos sólidos e protegendo os interesses dos trabalhadores australianos.




    A obra humana por máquinas tecnologicamente avançadas precisa ser considerada, pois essa automatização é muito prejudicial para muitos trabalhadores, que muitas vezes perdem seus postos de trabalho por conta de dessa automatização. Para as empresas, essa automatização acaba sendo muito vantajosa, porque aumenta a capacidade de produção, e reduz de forma significativa o tempo de realização dos produtos. O meio termo sustentável desta política deve ser encontrado em todo o mundo: produção relevante e direitos sociais previstos.




    Sobre os impactos da economia digital no mercado de trabalho australiano, há um rápido crescimento que aconteceu com o uso de tecnologia da informação (TI), nas últimas décadas. A recente onda de interesse na economia digital centrou-se inicialmente na ideia de que poderíamos estar prestes a assistir à “morte do trabalho”.




    Com a natureza e o ritmo da adoção do digital, alguns acreditavam que as tecnologias causarão uma diminuição substancial na quantidade total de trabalho disponível. No entanto, há poucas provas na altura, e poucas provas hoje, de que este resultado vá efetivamente ocorrer, em face da criação de outros modernos meios de trabalho, com o surgimento de profissões do presente e do futuro.




    Na Austrália, o total anual de horas trabalhadas per capita, considerando de 1965/66 a 2020/21, é uma medida da quantidade de trabalho disponível, em média, para cada membro da população. Definições alternativas de população são usadas para derivar a medida per capita, em que toda a população e a população com idade entre 15 e 64 anos, apresentam variações. O declínio nas horas anuais trabalhadas é observado com o aumento da aplicação de TI nos processos de produção, a partir do início da década de 199021.




    Desta forma, há clara necessidade de políticas públicas para o tema discutido, com fim de evitar ao máximo os efeitos negativos da economia, com objetivo de aproveitar ao máximo os benefícios da economia digital. Vale ressaltar a necessidade da realização de políticas públicas para proteger os trabalhadores do desemprego estrutural causado pelo avanço tecnológico, diante da demora do que muitos países ainda não adotam: o instituto do outplacement22. 




    Os trabalhadores pelo mundo querem ter relação de emprego com as plataformas, apresentando forte resistência ao enquadramento como autônomos, em alguns países como o Brasil (basta analisarmos a guerra judicial entre TST e STF). Essas respostas judiciais e, também, legislativas têm surgido por todo o mundo, que ainda não encontrou o modelo ideal, especialmente na União Europeia, em que há um movimento significativo para reconhecer esses trabalhadores como empregados, garantindo-lhes direitos trabalhistas.




    O artigo “The Australian Labour Market and the Digital Economy23”, de Jeff Borland e Michael Coelli24, aborda em sua introdução sobre as grandes inovações tecnológicas que ocorreram em diversos países. Salienta o contexto atual das inovações tecnológicas, que gira em torno da Tecnologia da informação (TI), assentando que ficou evidente que a economia digital está tendo um impacto significativo no mercado de trabalho australiano. Também menciona que algumas práticas contribuem para um dos problemas que mais afetam o mercado de trabalho, o desemprego estrutural, que é o desemprego causado pela substituição de mão de obra.




    CONCLUSÃO




    O superannuation é um componente vital do sistema de aposentadoria na Austrália, proporciona uma base sólida para a independência financeira na idade avançada, quando o trabalhador mais necessita. Desde sua criação, em 1992, o sistema evoluiu significativamente, tornando-se um dos maiores motores de poupança e investimento no país. Entretanto, como qualquer sistema complexo, ele enfrenta desafios exponenciais que precisam ser gerenciados para garantir sua sustentabilidade e eficácia a longo prazo.




    E essa evolução contínua do superannuation dependerá da sua capacidade de se adaptar às mudanças tecnológicas, demográficas, econômicas e sociais, inclusive para introdução dos autônomos trabalhadores de plataforma para o sistema, com a correspondente e necessária contribuição previdenciária patronal do tomador de serviços, representado pelas plataformas.




    Com uma população em crescente envelhecimento e uma economia cada vez mais digital, serão necessárias mudanças, reformas para garantir que todos os trabalhadores, independentemente de sua ocupação ou tipo de emprego ou relação jurídica, tenham acesso a uma aposentadoria digna, segura e confortável.




    Percebe-se que a Austrália teve sucesso ao implementar políticas inovadoras e eficazes e com a continuação de uma gestão sólida, transparência e uma abordagem focada no futuro, o superannuation continuará a ser uma pedra angular da segurança financeira dos australianos por gerações.




    REFERêNCIAS 




    AMP. Retail super funds. [online]. Disponível em: https://www.amp.com.au/superannuation/funds. Acesso em: 3 set. 2024.




    AUSTRALIAN GOVERNMENT. Superannuation. [online]. Disponível em: https://www.superannuation.gov.au/. Acesso em: 3 set. 2024.




    AUSTRALIAN TAXATION OFFICE. Types of super funds. [online]. Disponível em: https://www.ato.gov.au/Super/Superannuation-in-detail/Choosing-your-super/Types-of-super-fun ds/. Acesso em: 3 set. 2024.




    AUSTRALIAN SUPER. SMSF (Self-Managed Super Funds). [online]. Disponível em:https://www.australiansuper.com/superannuation/self-managed-super-funds. Acesso em: 3 set. 2024.




    BORLAND, Jeff et COELLI, Michael Apud HIESSL, Christina, GONSALES, Marco SHINOHARA, Mariana Roncato, VAN DER LAAN Murillo et, ANTUNES, Ricardo (coords.). Trabalho em plataformas: regulamentação ou desregulamentação? O Exemplo da Europa. Tradução Pedro Davoglio. 1. ed. - São Paulo: Boitempo, 2024. pp. 216-218.




    COLONIAL FIRST STATE. Superannuation options. [online]. Disponível em: https://www.cfs.com.au/superannuation.html. Acesso em: 3 set. 2024.




    EZRA, Don. COLLIE, Bob. SMITH, Matthew X. The Retirement Plan Solution. The Reinvention of Defined Contribution. 1. Ed. Wiley Finance. Hardcover, 2009.




    INDUSTRY SUPER. Industry super funds. [online]. Disponível em: https://www.industrysuper.com.au/. Acesso em: 3 set. 2024.




    MAIA, Cristiane Gomes dos Santos R. et NYARADI, Neidi de Oliveira. Outplacement – A Arte de Humanizar Demissões. In: https://www.aedb.br/seget/arquivos/artigos05/275_OUTPLACEMENT-SEGET.




    WHITTAKER, Noel. Super Made Simple. Noel Whittaker Books. 2024/2025.




    




    

      

        	3 Disponível em https://techxplore.com/news/2022-06-uber-inks-australian-gig-worker.html Acesso em: 02 set 2024.





        	4 Disponível em https://www.apra.gov.au/industries/superannuation. Acesso em: 09 set 2024.





        	5 INDUSTRY SUPER. Industry super funds. [online]. Disponível em: https://www.industrysuper.com.au/. Acesso em: 3 set. 2024.





        	6 AUSTRALIAN GOVERNMENT. Superannuation. [online]. Disponível em: https://www.superannuation.gov.au/. Acesso em: 3 set. 2024.





        	7 AMP. Retail super funds. [online]. Disponível em: https://www.amp.com.au/superannuation/funds. Acesso em: 3 set. 2024.





        	8 AUSTRALIAN SUPERANNUATION LEGISLATION. CCH Australia, Limited. 28. ed. Vols. 1 and 2. Professional and Scholarly, 2022, pp. 01-04.





        	9 AUSTRALIAN GOVERNMENT. Superannuation. [online]. Disponível em: https://www.superannuation.gov.au/. Acesso em: 3 set. 2024.





        	10 INDUSTRY SUPER. Industry super funds. [online]. Disponível em: https://www.industrysuper.com.au/. Acesso em: 3 set. 2024.





        	11 AMP. Retail super funds. [online]. Disponível em: https://www.amp.com.au/superannuation/funds. Acesso em: 3 set. 2024.





        	12 COLONIAL FIRST STATE. Superannuation options. [online]. Disponível em: https://www.cfs.com.au/superannuation.html. Acesso em: 3 set. 2024.





        	13 AUSTRALIAN SUPER. SMSF (Self-Managed Super Funds). [online]. Disponível em:https://www.australiansuper.com/superannuation/self-managed-super-funds. Acesso em: 3 set. 2024.





        	14 AUSTRALIAN SUPERANNUATION LEGISLATION. CCH Australia, Limited. 30. ed. Vols. 1 and 2. Professional and Scholarly, 2024, pp. 01-04.





        	15 AUSTRALIAN SUPER. SMSF (Self-Managed Super Funds). [online]. Op. Cit.





        	16 AUSTRALIAN SUPERANNUATION LEGISLATION. CCH Australia, Limited. 30. ed. Vols. 1 and 2. Professional and Scholarly, 2024, p. 08.





        	17 COLONIAL FIRST STATE. Superannuation options. [online]. Disponível em: https://www.cfs.com.au/superannuation.html. Acesso em: 3 set. 2024.





        	18 WHITTAKER, Noel. Super Made Simple. Noel Whittaker Books. 2024/2025. pp. 31-34.





        	19 AUSTRALIAN SUPER. SMSF (Self-Managed Super Funds). [online]. Op. Cit.





        	20 EZRA, Don. COLLIE, Bob. SMITH, Matthew X. The Retirement Plan Solution. The Reinvention of Defined Contribution. 1. Ed. Wiley Finance. Hardcover, 2009. p. 39.





        	21 EZRA, Don. COLLIE, Bob. SMITH, Matthew X. The Retirement Plan Solution. The Reinvention of Defined Contribution. 1. Ed. Wiley Finance. Hardcover, 2009. pp. 43-45.





        	22 O Outplacement surgiu nos Estados Unidos, na década de 60, como uma técnica de Recursos Humanos. Visava ajudar cientistas e engenheiros vitimados pelas demissões decorrentes da recessão vivida pelos setores aeroespacial e eletroeletrônico, na busca de novas oportunidades de trabalho. Atualmente o processo de recolocação está implantado praticamente em todos os países industrializados. Segundo a Associação que regula a atividade internacionalmente, AOCFI – The Association of Placement Consulting Firms International, o Outplacement deve ser definido como o processo estruturado em bases profissionais, destinado a apoiar o empregado demitido a abordar o mercado de trabalho de modo organizado e disciplinado e, assim, obter uma nova ocupação no menor espaço de tempo possível, promovendo uma transição com o mínimo de trauma e estresse. Historicamente, entretanto, o Outplacement surgiu no Brasil no final da década de 70, quando foi introduzido no mercado de trabalho um novo formato de Curriculum Vitae, seguindo-se a apresentação de candidatos através da divulgação por mala direta. Nova linguagem, novo estilo, candidatos se apresentado através de uma técnica e preparo jamais observado. Ganhou impulso a partir dos movimentos da globalização e de mudanças nas relações trabalhistas. In: MAIA, Cristiane Gomes dos Santos R. et NYARADI, Neidi de Oliveira. Outplacement – A Arte de Humanizar Demissões. In: https://www.aedb.br/seget/arquivos/artigos05/275_OUTPLACEMENT-SEGET.





        	23 BORLAND, Jeff et COELLI, Michael Apud HIESSL, Christina, GONSALES, Marco SHINOHARA, Mariana Roncato, VAN DER LAAN Murillo et, ANTUNES, Ricardo (coords.). Trabalho em plataformas: regulamentação ou desregulamentação? O Exemplo da Europa. Tradução Pedro Davoglio. 1. ed. - São Paulo: Boitempo, 2024. pp. 216-218.





        	24 Idem. Ibidem.



      


    


  




  

    CAPÍTULO II




    INTERSEÇÕES ENTRE BRASIL E ALEMANHA NO TRATAMENTO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO DOS TRABALHADORES DE PLATAFORMAS DIGITAIS




    Fábio Zambitte Ibrahim1





    Carlos Vinicius Ribeiro Ferreira2





    Sumário




    1. Introdução; 2. Breves aportes metodológicos; 3. As plataformas digitais e o infoproletariado; 4. O Poder Judiciário e a possibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício; 5. O estado da arte da proteção previdenciária dos motoristas e entregadores no âmbito legislativo; 6. A situação dos trabalhadores de plataformas digitais na Alemanha; 7. Conclusão.




    Resumo: O desafio atual de conciliar a devida proteção previdenciária aos trabalhadores de plataformas digitais com a necessidade de realização de contribuição para o caixa previdenciário, não raro, se confunde com o debate em torno do reconhecimento, ou não, de existência de vínculo empregatício entre as plataformas digitais e os motoristas e entregadores. Uma vez que novas necessidades sociais surgem, é necessário que o direito se adapte às novas realidades e não permita que o patrimônio jurídico protetivo se perca. Foi com base nessa premissa que se conduziu o presente estudo, destinado a verificar o estado da arte atual da proteção previdenciária dos trabalhadores de plataformas digitais e, no que for possível, analisar eventuais aproximações e distanciamentos, bem como comparar, a tributação e proteção previdenciária segundo os modelos adotados pelo Brasil e pela Alemanha. A principal metodologia do presente estudo reside na técnica jurídico-comparativa, adotando-se também as vertentes jurídico-compreensiva e jurídico-prospectiva. Como métodos de pesquisa, utilizaram-se o bibliográfico e o documental. Ao final, foi possível verificar que, talvez pela origem similar, o sistema previdenciário da Alemanha enfrenta desafios próximos aos observados no cenário nacional: não há claro reconhecimento dos trabalhadores de plataformas digitais como empregados, de modo que a tendência atual é a sua caracterização como trabalhadores autônomos. Em ambos os países, as consequências práticas são parecidas. Enquanto, na Alemanha, a contribuição previdenciária é voluntária para esta categoria, o Brasil os considera contribuintes individuais, de modo que seus recolhimentos são obrigatórios. Não obstante, por se tratar de um movimento que deve partir do próprio segurado, há uma larga lacuna de proteção em decorrência da ausência de iniciativa de verter contribuições por parte do trabalhador e da inexistência de um mecanismo efetivo para compelir o recolhimento e explicar ao trabalhador a sua importância. Nesse sentido, verificou-se que ambos os países identificaram como potenciais soluções a transferência da responsabilidade pelo recolhimento das contribuições para as empresas de plataformas digitais, bem como a compulsoriedade de fornecimento de informações fiscais e administrativas dos trabalhadores para os órgãos do governo.




    Palavras-chave: Trabalhadores de plataformas digitais; Proteção previdenciária; Infoproletariado; Estudo comparado Brasil-Alemanha.




    




    

      

        	1 Doutor em Direito (UERJ). Mestre em Direito (PUC-SP). Professor Associado da Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Advogado. Parecerista. ORCID: 0000-0003-1519-0540. E-mail: fabio.zambitte@uol.com.br.





        	2 Doutorando em Direito na Universidade do Estado do Rio de Janeiro, na linha de Direito do Trabalho e Previdenciário (PPGD/UERJ). Mestre em Direito Previdenciário pelo PPGD/UERJ. Graduado em Direito pela UFRRJ. Advogado, sócio do escritório Fábio Zambitte Ibrahim & Advogados. Parecerista. Professor de cursos de graduação e pós-graduação. ORCID: 0000-0002-1983-6743. E-mail: cviniciusf@gmail.com.



      


    


  




  

    

      [image: ]

    




    1. INTRODUÇÃO




    A atuação na seara da previdência social traz ao agente a certeza de que reformas periódicas são necessárias. Como a proteção previdenciária envolve a salvaguarda face às necessidades ou riscos sociais, e sabendo-se do seu caráter maleável e mutável, tem-se por categórica a realização de uma revisão previdenciária para fazer frente a eventuais novas contingências. O coronavírus, com efeito, é um exemplo desse movimento.




    Quando do reconhecimento de que a pandemia teria uma afetação no contexto social brasileiro em caráter sem precedentes, por exemplo, tem-se que a Lei 13.982/2020, responsável por criar o auxílio emergencial, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos Deputados3 e no Senado Federal4, o que evidenciou o objetivo do Congresso Nacional de proteger as famílias mais necessitadas face ao surgimento do novo risco social.




    A necessidade, inclusive, promoveu verdadeira adaptação em diversos setores da sociedade. Nesse sentido se deu a fala do saudoso Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, durante a realização, em agosto de 2020, do seminário digital “A pandemia e o acesso à Justiça – impactos, transformações e desafios”. Naquele momento, afirmou o Ministro do Superior Tribunal de Justiça que, em decorrência da pandemia, “tivemos uma antecipação de décadas, talvez de 20, de 30 anos em poucos meses”5.
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